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BOLETIM GERAL
AÇÃO CÍVICA MARCA OS 70 ANOS DO CMH

Para marcar os 70 anos de fundação do Centro Médico Hospitalar (CMH) da 
Polícia Militar de Pernambuco foi promovida uma ação cívico social (Aciso), que aconteceu 
na Comunidade do Bode, na Zona Sul do Recife, no sábado (05). 

A  atividade  aconteceu  na  Escola  Municipal  Novo  Pina,  sendo  ofertados 
serviços gratuitos à comunidade, como palestras sobre higiene bucal, autoexame da mama,  
hanseníase, tuberculose, hipertensão arterial e como realizar uma boa alimentação. Os casos  
considerados  mais  graves  pelos  profissionais  de  saúde,  foram  encaminhados  para  o 
ambulatório do Pina, para que os pacientes iniciem o tratamento.

Os  Enfermeiros  do  Riso  também  compareceram  para  divertir  a  garotada 
presente, repassando através de atividades lúdicas os cuidados que devemos ter com a saúde. 
A equipe do setor de Pedagogia Hospitalar também esteve presente e reforçou o time no 
trabalho com a criançada.

A Banda  de  Música  da  Corporação  recepcionou os  presentes  e  o  chefe  do 
Estado Maior da PMPE, Coronel Carlos Feitosa, prestigiou a Aciso, acompanhado também 
pelo Chefe do CMH, o Coronel-Médico João Campos, pelo Diretor de SAÚDE, Coronel-
Médico Antônio Paraíso.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 17 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Petrônio 20º BPM

Fone: 9488-5850

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial - Concessão

2º Ten QOAPM Mat. 940742-1/22º BPM, Marco Aurélio da Silva Menezes - 
Concessão de 03 (três) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço  
prestado  à  Corporação,  a/c  de  09  NOV 2011.  Despacho  do  Ten-Cel  PM Resp p/DGP:  - 
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota 
n° 499/2011/DGP-3/SSAD).

2.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1051, de 07 NOV 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
segundo parecer da Junta Superior de Saúde, exarado por meio da ata registrada no Livro nº  
038,  Pág.  nº  037,  Sessão  nº  013,  de  09  JUN  11,  foi  considerado  inválido  total  e 
definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil  e militar, conforme fez 
público o BG nº 165, de 30 AGO 11, 

R E S O L V E:
I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo 

RRPM Mat. 103734-0/PS-03/GP, Joeci José Gomes de Barros, de acordo com a alínea “d”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 09 JUN 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 1052, de 07 NOV 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela Junta Superior de Saúde (JSS) no dia 13 OUT 2011, a qual o considerou 
Inválido total e definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar, 
consoante Oficio nº 326/DS-5, de 13 OUT 11,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Supervisor de Segurança Patrimonial, o 
1º Tenente RRPM Mat. 100911-7/SEDE/GP, Clemilson Rodrigues da Silva, de acordo com a 
alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 13 OUT 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--
Nº 1053, de 07 NOV 2011 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
ausentou-se das atividades laborativas, sem manifestar nenhuma justificativa, inclusive, com 
destinação  ignorada,  consoante  as  inúmeras  comunicações  de  ausência,  encaminhadas  à 
Coordenação  Geral  da  Guarda  Patrimonial  pelo  Maj  RRPM  Josias  Zacarias  dos  Santos, 
Supervisor do graduado em questão,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM Mat.  105049-4/PS-01/GP,  Anibal  Hipólito  de Oliveira,  de  acordo com a 
Alínea “c”, do Inciso II, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua publicação; e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 1054, de 07 NOV 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi  avaliado pela Junta Superior de Saúde (JSS) no dia 20 OUT 2011,  sendo considerado 
Inválido total e definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar, 
consoante Oficio nº 331/DS-5, de 20 OUT 11,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM Mat. 103972-5/PS-03/GP, Juarez Manoel dos Santos, de acordo com a alínea 
“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 20 OUT 2011, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

3.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

3.1.0.   Voto de Aplausos - Comunicação

Comunicou Gilberto Alves – 2º Secretário da Câmara Municipal do Recife, que 
por  meio  do  Ofício  nº  4957/2001,  foi  aprovado  em  Plenário  deste  Poder  Legislativo,  o 
Requerimento  nº  3696  de  autoria  do  Vereador  Gilvan  Cavalcanti,  Voto  de  Aplausos  e 
Congratulações  à  Secretaria  de  Defesa  Social  de  Pernambuco,  pelo  valioso  trabalho 
desenvolvido  pela  Polícia  Militar  do  nosso  Estado  objetivando  combater  o  tão  índice  de 
criminalidade no Estado e principalmente em nossa Capital. Parabenizo nessa ocasião o Exmo. 
Sr.  Secretário de Defesa Social  e  o Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  e todos os  seus  
subordinados, que de forma corajosa, persistente e briosa tirou o nosso Estado do topo entre os 
primeiros no País no ranking violência.

4.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR / CBM - PE

4.1.0.   I JINBOs PM/CBM - Divulgação

O  Clube  dos  Oficiais  da  Polícia  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de 
Pernambuco – COPM/CBM-PE, leva ao conhecimento de seus associados e dependentes, que 
acorrerá de forma inédita durante o período de 18 a 20 NOV 2011,  o I JINBOs PM/CBM 
(Jogos Interclubes do Brasil para Oficiais das Polícias e Corpo de Bombeiros Militares), com a 
participação dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Distrito 
Federal,  Sergipe e Rio Grande do Norte, nas modalidades de: Futebol Society,  Futebol de  
Salão, Tiro, Xadrez, Natação, Dominó e Vôlei de Areia. (Nota nº 082/2011-CG).



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.216                                              05
16 DE NOVEMBRO 2011

_____________________________________________________________________________

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.  DISCIPLINA

1.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos - Revisão de Penalidade 
           Administrativa

Recorrente: Ex-Soldado PM Mat. 8639, Aurino Francisco Romão 
 

Preliminarmente

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (2ª 
CPRAD),  o  Recurso de  Revisão Disciplinar  interposto pela  Praça  acima  mencionada,  em 
cumprimento a ordem judicial,  cujo atendimento foi  orientado pela Procuradoria Geral  do 
Estado – Ofício nº 2079/PGE, de 26 JUL 2010 e Ofício nº 0722/DGP-8, de 08 JUL2010. Sob 
Mandado de Segurança nº 112220-5 e respectivo RMS de nº 21066 do sobre dito Mandato de 
Segurança.

Visto  e  analisado  o  referido  recurso,  considerando  o  prescrito  na  Portaria  do 
Comando Geral nº 1269, de 17 SET 2004, publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 2004, 
destaca-se  o seguinte:  a  2ª  CPRAD tem a competência  para  conhecer  e  julgar  o  presente 
recurso, uma vez que a pena de licenciamento Ex-oficio por solicitação do então Comandante  
do 1º BPTran; o recurso é cabível com fulcro nos ditames do Art. 55, § 2º, da Lei nº 11. 817, 
de 24 JUL 2000 – Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (CDME); o 
Recurso foi subscrito por parte legítima,  através do Advogado OAB/PE nº 299-A Antônio 
Bartholomeu de Faria Machado; a nulidade,  por ser  objeto do recurso,  será apreciada por 
ocasião do julgamento; não há de se observar prescrição e decadência, ora consubstanciadas 
no afastamento por ordem judicial. 

Dos Fatos
Constam  nas  fichas  e  Folhas  de  Alterações  do  requerente  diversas  punições 

disciplinares Repreensões, Detenções e Prisões, além de diversas dispensas médicas, pontuam-
se:  Transgressão  GRAVE,  levando-o  então  a  ter  ingressado  no  comportamento  “MAU”. 
Publicado no Boletim Interno/CPR, de 25 MAI 66. Foi excluído do efetivo da PMPE a Bem 
da Disciplina de acordo com o Art. 33 do RDE c/c o Art. 27 da Lei nº 2.583, cuja conduta 
tornou inconveniente à Corporação, praça de 14 MAI 65, consta de sua Ficha Disciplinar, 01 
(uma)  Detenção e  02  (duas)  Prisões  não partindo possibilidades  de melhorias  de conduta 
dentro do prazo a que se obrigou a servir: Boletim Geral nº 167, de 29 AGO 66.

Após a análise de todas as peças do Processo  Administrativos Disciplinar observa-
se que o Requerente não apresentou fatos novos que possuam condão de viciar a validade do 
ato jurídico perfeito de aplicação da pena disciplinar de licenciamento Ex-Offício.

Face o acima exposto e no melhor intuito da preservação dos pilares basilares das 
Instituições Militares, que são a hierarquia e disciplina, opino em indeferir o pleito do Ex-
Soldado PM Mat. 8639, Aurino Francisco Romão.

É o que de relevante há para relatar.  (Nota s/nº/2ª CPRAD).
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1.2.0.   Recompensa 

1.2.1.   Elogio

Louvo o  Cap  PM Mat.  930018-0/1º BPTran, Darlan  Bartolomeu da Silva, o Cb 
PM Mat. 19069-1/1º BPTran, Marcos Antônio Pereira de Lira e os Soldados PM Mat. 910444-
5/1º  BPTran,  Luciano  Vilela  Gonçalves,  Mat.  910457-7/1º  BPTran,  Edson  Dias  Barbosa 
Júnior, Mat. 980393-9/1º BPTran, José Eduardo Freire Ferreira, Mat. 980395-5/1º BPTran, 
José Faustino da Silva, Mat. 104538-5/1º BPTran, André Luís Gomes Martins, Mat. 105556-
9/1º  BPTran,  Newton  Lira  de  Andrade,  Mat.  111063-2/1º  BPTran,  Rodrigo  Lima  do 
Nascimento e Mat. 112354-8/º BPTran, Marcelo dos Santos Holanda Cavalcanti, pela maneira 
dedicada e profissional como se conduziram no dia 19 OUT 2011, quando participavam da 
Operação Corredor Periférico na área do 20º BPM, na Cidade de São Lourenço da Mata, ao  
tomarem conhecimento acerca de um assalto ao Banco Santander na  Cidade de Camaragibe,  
praticado  por  04  (quatro)  indivíduos  fortemente  armados,  os  quais  partiram em fuga  em 
direção  à  Cidade  de  São  Lourenço  da  Mata.  Os  aludidos  policiais  militares,  após  serem 
solicitados pelo Cap PM Amílcar do 20º BPM, passaram a realizar incursões na área no intuito 
de capturar os meliantes, que utilizavam um Corsa Classic de cor verde. Em dada ocasião, no 
Bairro do Parque Capibaribe no Município de São Lourenço da Mata, o efetivo da MT 4200 
percebeu que uma GT do 20º BPM fazia perseguição ao veículo supostamente em poder dos 
facínoras, os quais efetuaram vários disparos de arma de fogo contra o efetivo do 1º BPTran, 
quando o avistaram, e após isso, continuaram a empreender fuga, vindo a abandonar o aludido 
veículo nas proximidades da ladeira do Liberato, naquele município, local onde foi realizado 
um cerco policial, acarretando na prisão do assaltante Edvaldo José dos Santos, fugitivo do 
Presídio Professor Aníbal Bruno (PPAB) e com ele foram apreendidas 01 (uma) espingarda 
Cal. 12, 01 (uma) pistola Cal. .40 e a quantia em torno de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

A  equipe  do  1º  BPTran  ainda,  com  a  informação  de  populares,  localizou  o 
assaltante Luiz Carlos da Silva, também foragido daquele estabelecimento penal, que invadia 
uma residência e fez refém um morador. Após providenciado o cerco àquela residência, deu-se  
início,  pelo  aludido efetivo ,  ações  de gerenciamento  de crise,  com uma negociação que  
perdurou 40 minutos, resultando na rendição do seqüestrador, o qual se entregou, após jogar 
pela porta  01 (uma) pistola Cal. 380 e 01 (um) revolver Cal. 38. Com a vítima salva e ilesa, e  
o individuo imobilizado e inerte, foi providenciada uma varredura minuciosa no interior do 
imóvel, por medida de segurança, sendo localizado 04 (quatro) malotes contendo cheques com 
diversos valores e talões de cheques lacrados, tendo, posteriormente os acusados e o material  
apreendido sido conduzidos e apresentados à Delegacia de Polícia de Roubos e Furtos, onde 
foi lavrado o competente Auto de Prisão em Flagrante Delito pela autoridade policial. 

Policiais inteligentes, perspicazes, obstinados e corajosos, dotados de alto senso de 
comprometimento com a sociedade, não mediram esforços em alcançar o êxito na missão, 
surgida  eventualmente,  o  que  revela  o  preparo  técnico  profissional  de  alto  quilate, 
demonstrado  pelo  equilíbrio,  discernimento  e  eficácia  e  com  êxito  como  conduziram  a 
ocorrência de forma brilhante, elevando sobremaneira o nome desta Corporação.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando Geral lhes 
consigna o presente elogio. (Individual).
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

O Pai ama o Filho, e todas as coisas entregou nas suas mãos. (João 3:35)
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